
AVISO DA COMISSÃO DO XXXVIII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO   

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XXXVIII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA 
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em atendimento ao 

disposto no artigo 9º, IV, da Deliberação CSMP nº 81, de 25 de março de 2025, e nos itens 3.2 
e 3.3 do Edital, TORNA PÚBLICA a relação dos candidatos cujas inscrições provisórias foram 

INDEFERIDAS para concorrerem às vagas destinadas às PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, passando 
a concorrerem às vagas de AMPLA CONCORRÊNCIA.  

Fica assegurada aos candidatos a possibilidade de interpor recurso, no sítio eletrônico da 
Fundação Getulio Vargas (https://conhecimento.fgv.br/concursos/mprjpromotor2025), no 

prazo de 2 (dois) dias úteis contados da publicação deste aviso no Diário Oficial Eletrônico do 

MPRJ, endereçado ao Presidente da Comissão de Concurso, com fundamento no item 9.6 do 
Edital e nos artigos 9º, VIII e 39, I, ambos, da Deliberação CSMP nº 81, de 25 de março de 2025 

(Regulamento do Concurso).  

 INSCRIÇÃO  MOTIVO DO INDEFERIMENTO  

732001097  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732001509  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732002955  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732002962  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732003804  O contido no relatório médico não permite o enquadramento como pessoa 

com deficiência.  

732003924  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732004396  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732004415  O contido no relatório médico não permite o enquadramento como pessoa 
com deficiência.  

732004792  Não há indicação do código na Classificação Internacional de Doenças 

(CID), da Organização Mundial de Saúde (OMS). O contido no relatório 
médico não permite o enquadramento como pessoa com deficiência.  

732005212  O contido no relatório médico não permite o enquadramento como pessoa 

com deficiência.  

732005622  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital.  

732005845  Não apresentou relatório médico, em desacordo com o item 3.2 do edital. 

  

 

 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/mprjpromotor2025

